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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

EM BRANCO 

 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 063/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 130,00 (cento e trinta 
reais), para a Senhora Maria Josélia Valentim Lopes Custódio, ocupante do cargo de Secretária 
Municipal de Educação, portadora do CPF: 813.714.204-59, para no período dia 10 de agosto de 2022, 
se deslocar ao Centro Municipal de Referência em Educação Aluízio Alves (CEMURE) na cidade de 
Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Reunião Técnica – Complementação do VAAR. 
A saída está programada às 05h e com retorno previsto para às 17h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 04 de agosto 
de 2022. 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 064/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais), 
para o Senhor Robson Inocencio Nunes, ocupante do cargo de Chefe de Departamento do Registro 
Escolar, portadora do CPF: 706.552.994-08, para no período dia 10 de agosto de 2022, se deslocar ao 
Centro Municipal de Referência em Educação Aluízio Alves (CEMURE) na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por finalidade participar da Reunião Técnica – Complementação do VAAR. 
A saída está programada às 05h e com retorno previsto para às 17h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 04 de agosto 
de 2022. 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 238/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o Sr. WILIAN MATEUS VIANA DA SILVA, CPF nº. 016.917.024-12, 
nomeado por meio da Portaria nº 215/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal do Contrato nº 
010408/2022, referente a Adesão ao Pregão Eletrônico nº 004/2022 a ele designado por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 04 de agosto de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 239/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o Sr. CIDNEY FERREIRA LOPES, portador do CPF nº. 053.807.344-
64, nomeado por meio da Portaria nº 007/2022, para exercer a função de Gestor/Fiscal do Contrato 
nº 020308/2022, referente a Dispensa nº 010308/2022 a ele designado por meio de memorando do 
ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 04 de agosto de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br

